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NOTA SOBRE RESULTADOS DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

 
A CAPES, por meio da Portaria Nº 40, de 6 de março de 2023, estabeleceu critérios 
válidos para a distribuição de bolsas no âmbito do Programa de Suporte à Pós-
Graduação de Instituições Comunitárias de Educação Superior (PROSUC) no período 
de março de 2023 a fevereiro de 2024. 

A Portaria estabelece os quantitativos de bolsas a serem concedidas, para os 
diversos cursos, Mestrado e Doutorado, nas diferentes Modalidades do PROSUC. 

Ainda que ambas as Comissões de Bolsa tenham se reunido e deliberado 
considerando os números de benefícios constantes dos Editais 02 e 03, do 
Programa, ambos de 28 de fevereiro de 2023, estamos neste momento apurando o 
total de bolsas efetivamente concedidas ao nosso Programa, em conformidade com 
a Portaria CAPES Nº 40/2023, o que pode implicar até em eventual aumento dos 
números de estudantes beneficiados, um objetivo sempre por nós perseguido. 

Por isto, o prazo para divulgação dos resultados dos processos de seleção de 
bolsistas passa a ser o dia 17 de março de 2023. 

A dilação do prazo é feita com base no item 5.14 de ambos os editais, que permite 
suas alterações, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por motivo de um interesse 
público maior ou de exigência legal. 

 

Belo Horizonte, 12 de março de 2023. 
Prof. Dr. Simão Pedro P. Marinho 

Coordenador do Programa 
Presidente das Comissões de Bolsas 

 


